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PORTARIA Nº 322/2025-GP/TCE

Natal, 03 de novembro de 2025.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 464/2012 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, combinado com o disposto no art. 78, incisos VIII e XX, 
ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 009/2012-TCE, e tendo em vista as nomeações para cargos de provimento em 
comissão e função gratificada a que se refere a Portaria nº 321/2025-GP/TCE, 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. EXCLUIR os servidores FREDERICO NUNES DO PRANTO FILHO, matrícula nº 10.120-6, e JOIR MEDEIROS RAMALHO, matrícula nº 
9.796-9, da lista constante no Anexo Único da Portaria nº 115/2025-GP/TCE, de 10 de abril de 2025, com efeitos financeiros a contar da data da 
publicação desta Portaria.
 
Art. 2º. EXCLUIR o servidor RUTÊNIO SAMPAIO DA PÁSCOA, matrícula nº 10.122-2, da lista constante no Anexo I da Portaria nº 116/2025-
GP/TCE, de 10 de abril de 2025, com efeitos financeiros a contar da publicação desta Portaria.
 
Publique-se.
 

Conselheiro CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES

Presidente do TCE/RN

 

Código Identificador: 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
OBJETO: Contratação de instituição especializada para planejar e executar todas as etapas do concurso público destinado ao provimento de 
cargos efetivos e formação de cadastro de reserva do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE-RN).
JUSTIFICATIVA: Conforme disposto nos Estudos Técnicos Preliminares, no Termo de Referência, e nas demais peças processuais, fundamenta-
se esta contratação no artigo 75, XV, da Lei nº 14.133/2021.
EMPRESA: Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos – CEBRASPE, CNPJ de nº 18.284.407/0001-53.
VALOR ESTIMADO: R$ 780.757,30 (setecentos e oitenta mil setecentos e cinquenta e sete reais e trinta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão-Unidade: 02.131 – Fundo de Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do TCE – Tribunal de Contas do RN; 
Função/Sub-Função/Programa: 01.032.0107; Subação: 104201 – Realização de Concurso Público; Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 07590759 – Recursos Vinculados a Fundos. 
LOCAL E DATA: Natal, 03 de novembro de 2025.
ASSINATURA: Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes – Presidente do TCE/RN
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